
Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Indica ao Sr. Prefeito Municipal o recapeamento asfáltico da rua Quatá, na querida Barra
Funda.

Excelentíssimo Senhor

PAULO ROBERTO PEREIRA

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística

Paraguaçu Paulista-SP.

O Vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi
Sasada, o recapeamento asfáltico da rua Quatá, na querida Barra Funda.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação objetiva atender pedidos de moradores

desta rua, e do povo paraguaçuense.

O asfalto em bom estado traz progresso. É sem dúvida muito bom as vias sem buracos, as

ruas com a massa asfáltica em boa qualidade valorizam os imóveis, o comercio e significa

mais saúde para as pessoas.

Elencamos que duto esburacados só servem para danificar
bens, como carros, motos, entre outros. O asfalto sem fendas representa economia para
todos.

Enfim asfalto sem buracos quer dizer segurança, conforto e
qualidade de vida para o Povo.

Palácio Legislativo Água Grande, 02 de maio de 2024.

PROFESSOR DERLY
Vereador
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